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"É apenas com o coração que se pode ver direito; o essencial é invisível aos olhos." 

(Antoine de Saint Exupéry) 

Documentação
José Maria da Costa

1) Atenta  consulta  aos  dicionários  atesta  que  o  vocábulo  documentação  tem  dois
sentidos:

a) ação ou efeito de documentar;
b) conjunto de documentos.
2) Quando significa ação ou efeito de documentar, é difícil pensar na possibilidade de

passar o vocábulo ao plural, até por inadequação quanto ao sentido: “A  documentação
dos atos processuais é de suma importância”.

3) Por outro lado, quando seu sentido é um conjunto de documentos, tem a palavra
valor  de  um  coletivo,  e,  como  se  dá  com  este,  normalmente  fica  no  singular:  “A
documentação do caso discutido foi dolosamente incinerada”.

4) Nesse último caso, porém, pode-se pensar na hipótese de haver mais de um conjunto
de documentos, hipótese em que não se vê objeção a seu emprego no plural, a exemplo de
as manadas, as constelações, os cardumes...:  “As  documentações  dos casos similares
foram todas dolosamente incineradas”.

5) Passando à análise específica do exemplo trazido pelo leitor, parece não haver sentido
em pluralizar o vocábulo discutido na frase proposta, qualquer que seja o sentido: “Deverá
a parte juntar todas as  documentações necessárias”. Em tal caso, ou a palavra tem o
sentido de documento ou, no máximo, quer dizer um conjunto de documentos de um só
caso.  Se  se  quiser  atribuir-lhe  o  sentido  de  documento,  estará  errado  o  emprego  de
documentação, porquanto esta não é sinônima daquele. Por outro lado, se se pensar em
conjunto de documentos, será inadequado o uso do plural, certo como é que se terá apenas
um único conjunto de documentos, referente a um único caso.

José Maria da Costa é graduado em Direito, Letras e Pedagogia.

Fonte: http://www.migalhas.com.br/Gramatigalhas/10,MI10201,21048-Documentacao  

DIVULGAÇÃO

EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA (PJe/Físico) do TRT da 3ª Região

Está  disponível,  na  internet,  o  Ementário  de  Jurisprudência  (PJe/Físico)  n.  9,
elaborado pela Secretaria de Documentação (SEDOC), composto por ementas selecionadas
deste Regional, referentes ao mês de Setembro/2016.

O ementário pode ser acessado no seguinte link:

http://www.trt3.jus.br/download/dsdlj/ementarios_pje/ementario_pje_09_set_16.pdf
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OUTRAS FORMAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
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48) É recomendável que, na judicialização da saúde, previamente à propositura de
ação versando sobre a concretização do direito à saúde - fornecimento de medicamentos
e/ou  internações  hospitalares  -,  promova-se  uma  etapa  de  composição  extrajudicial
mediante interlocução com os órgãos estatais de saúde.

49) Os Comitês de Resolução de Disputas (Dispute Boards) são método de solução
consensual de conflito, na forma prevista no § 3° do art. 3º do Código de Processo Civil
Brasileiro.

50) O Poder Público, os fornecedores e a sociedade deverão estimular a utilização de
mecanismos  como  a  plataforma  CONSUMIDOR.GOV.BR,  política  pública  criada  pela
Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon e pelos Procons, com vistas a possibilitar o
acesso, bem como a solução dos conflitos de consumo de forma extrajudicial, de maneira
rápida e eficiente.

51) O Estado e a sociedade deverão estimular as soluções consensuais nos casos de
superendividamento ou insolvência do consumidor pessoa física, a fim de assegurar a sua
inclusão social, o mínimo existencial e a dignidade da pessoa humana.

52) O Poder Público e a sociedade civil incentivarão a facilitação de diálogo dentro do
âmbito escolar, por meio de políticas públicas ou parcerias público-privadas que fomentem o
diálogo sobre questões recorrentes, tais como: bullying, agressividade, mensalidade escolar
e até atos infracionais. Tal incentivo pode ser feito por oferecimento da prática de círculos
restaurativos ou outra prática restaurativa similar, como prevenção e solução dos conflitos
escolares.

53) Estimula-se a transação como alternativa válida do ponto de vista jurídico para
tornar  efetiva  a  justiça  tributária,  no  âmbito  administrativo  e  judicial,  aprimorando  a
sistemática de prevenção e solução consensual dos conflitos tributários entre Administração
Pública e administrados, ampliando, assim, a recuperação de receitas com maior brevidade
e eficiência.

54) A Administração Pública deverá oportunizar a transação por adesão nas hipóteses
em que houver precedente judicial de observância obrigatória.

55) O Poder Judiciário e a sociedade civil deverão fomentar a adoção da advocacia
colaborativa como prática pública de resolução de conflitos na área do direito de família, de
modo a que os advogados das partes busquem sempre a atuação conjunta voltada para
encontrar um ajuste viável, criativo e que beneficie a todos os envolvidos.

56) As ouvidorias servem como um importante instrumento de solução extrajudicial
de conflitos, devendo ser estimulada a sua implantação, tanto no âmbito das empresas,
como da Administração Pública.

57) As comunidades têm autonomia para escolher o modelo  próprio de mediação
comunitária, não devendo se submeter a padronizações ou modelos únicos.

58) A conciliação/mediação, em meio eletrônico, poderá ser utilizada no procedimento
comum e em outros ritos, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

59)  A obrigação  de  estimular  a  adoção  da  conciliação,  da  mediação  e  de  outros
métodos consensuais de solução de conflitos prevista no § 3º do art.  3º do Código de
Processo Civil aplica-se às entidades que promovem a autorregulação, inclusive no âmbito
dos processos administrativos que tenham curso nas referidas entidades.

60) As vias adequadas de solução de conflitos previstas em lei, como a conciliação, a
arbitragem e  a  mediação,  são  plenamente  aplicáveis  à  Administração  Pública  e  não  se
incompatibilizam com a indisponibilidade do interesse público, diante do Novo Código de
Processo Civil e das autorizações legislativas pertinentes aos entes públicos.

61) Os gestores, defensores e advogados públicos que, nesta qualidade, venham a
celebrar transações judiciais ou extrajudiciais, no âmbito de procedimento de conciliação,
mediação ou arbitragem, não responderão civil, administrativa ou criminalmente, exceto se
agirem mediante dolo ou fraude.

62) Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e empresas públicas
federais têm autorização legal, decorrente da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001 para,
diretamente, conciliar, transigir ou desistir de recursos em quaisquer processos, judiciais ou
extrajudiciais,  cujo  valor  da  causa  esteja  dentro  da  alçada  equivalente  à  dos  juizados
especiais federais.

63) A perspectiva da conciliação judicial, inclusive por adesão, em razão ou no bojo
de  Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas,  é  compatível  com  o  Código  de
Processo Civil (Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015) e com a Lei da Mediação (Lei n.
13.140, de 26 de junho de 2015).

64) Os  dirigentes  máximos  de  entes  estatais  que  exploram  atividade  econômica
podem  delegar  à  sua  área  jurídica  a  capacidade  de  intervir  na  resolução  de  litígios
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extrajudiciais  provocados  por  clientes,  em virtude  de  falhas  ocorridas  na  realização  de
negócios, emitindo manifestação de caráter mandatório às demais áreas da instituição com
a finalidade de indenizar (patrimonial e/ou extrapatrimonialmente) ou solicitar providências
que reparem o dano causado aos clientes, de acordo com a legislação e jurisprudência
pertinentes.

65) O emprego dos meios consensuais de solução de conflito deve ser estimulado
nacionalmente como política pública, podendo ser utilizados nos Centros de Referência da
Assistência Social (CRAS), cujos profissionais, predominantemente psicólogos e assistentes
sociais,  lotados  em áreas  de  vulnerabilidade  social,  estão  voltados  à  atenção  básica  e
preventiva.

66) É fundamental a atualização das matrizes curriculares dos cursos de direito, bem
como a criação de programas de formação continuada aos docentes do ensino superior
jurídico, com ênfase na temática da prevenção e solução extrajudicial de litígios e na busca
pelo consenso.

67) Nos  colégios  recursais,  o  relator  poderá,  monocraticamente,  encaminhar  os
litígios aos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania.

68) O atendimento interdisciplinar realizado por psicólogos e assistentes sociais, no
âmbito da Defensoria Pública e do Ministério Público, promove a solução extrajudicial dos
litígios, constituindo-se forma de composição e administração de conflitos complementar à
mediação, conciliação e arbitragem.

69) A  Administração  Pública,  sobretudo  na  área  tributária  e  previdenciária,  deve
adotar, ex  officio, a  interpretação  pacificada  de  normas  legais  e  constitucionais,
respectivamente,  no  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  no  Supremo  Tribunal  Federal,
independentemente de julgamento em caso de recursos repetitivos ou repercussão geral ou
de edição de súmula vinculante.

70) Quando questionada  a  juridicidade  das  decisões  tomadas  por  meio  de  novas
tecnologias  de  resolução  de  controvérsias,  deve-se  atuar  com  parcimônia  e  postura
receptiva, buscando valorizar e aceitar os acordos oriundos dos meios digitais.

71) Tendo  havido  prévio  e  comprovado  requerimento  administrativo,  incumbe  à
Administração Pública o dever de comprovar em juízo que adotou as providências legais e
regulamentares para a aferição do direito da parte.

72) As instituições privadas que lidarem com mediação, conciliação e arbitragem, bem
como com demais métodos adequados de solução de conflitos, não deverão conter, tanto no
título de estabelecimento, marca ou nome, dentre outros, nomenclaturas e figuras que se
assimilem à ideia de Poder Judiciário.

73) A educação para a cidadania constitui forma adequada de solução e prevenção de
conflitos,  na  via  extrajudicial,  e  deve  ser  adotada  e  incentivada  como  política  pública
privilegiada de tratamento adequado do conflito pelo sistema de justiça.

74) Havendo autorização legal para a utilização de métodos adequados de solução de
controvérsias envolvendo órgãos, entidades ou pessoas jurídicas da Administração Pública,
o agente público deverá: (i)  analisar a admissibilidade de eventual pedido de resolução
consensual  do  conflito;  e  (ii)  justificar  por  escrito,  com base  em critérios  objetivos,  a
decisão de rejeitar a proposta de acordo.

75) As empresas e organizações devem ser incentivadas a implementar, em suas
estruturas  organizacionais,  um  plano  estratégico  consolidado  para  prevenção,
gerenciamento e resolução de disputas, com o uso de métodos adequados de solução de
controvérsias. Tal plano deverá prever métricas de sucesso e diagnóstico periódico, com
vistas  ao  constante  aprimoramento.  O  Poder  Judiciário,  as  faculdades  de  direito  e  as
instituições  observadoras  ou  reguladoras  das  atividades  empresariais  devem promover,
medir e premiar anualmente tais iniciativas.

76) As decisões proferidas por um Comitê de Resolução de Disputas (Dispute Board),
quando os contratantes tiverem acordado pela sua adoção obrigatória, vinculam as partes
ao seu cumprimento até que o Poder Judiciário ou o juízo arbitral competente emitam nova
decisão ou a confirmem, caso venham a ser provocados pela parte inconformada.

77) Havendo registro ou expressa autorização do juízo sucessório competente, nos
autos  do  procedimento  de  abertura  e  cumprimento  de  testamento,  sendo  todos  os
interessados capazes e concordes, o inventário e partilha poderão ser feitos por escritura
pública, mediante acordo dos interessados, como forma de pôr fim ao procedimento judicial.

78) Recomenda-se aos juízes das varas de família dos tribunais onde já tenham sido
implantadas as oficinas de parentalidade que as partes sejam convidadas a participar das
referidas oficinas, antes da citação nos processos de guarda, visitação e alienação parental,
como forma de fomentar o diálogo e prevenir litígios.

3



79) O  Judiciário  estimulará  o  planejamento  sucessório,  com  ações  na  área  de
comunicação que esclareçam os benefícios da autonomia privada, com o fim de prevenir
litígios e desestimular a via judiciária.

80) A  utilização  dos  Comitês  de  Resolução  de  Disputas  (Dispute  Boards),  com a
inserção da respectiva cláusula contratual, é recomendável para os contratos de construção
ou de obras de infraestrutura,  como mecanismo voltado para a prevenção de litígios e
redução dos custos correlatos, permitindo a imediata resolução de conflitos surgidos no
curso da execução dos contratos.

81) A conciliação, a arbitragem e a mediação, previstas em lei, não excluem outras
formas de resolução de conflitos que decorram da autonomia privada, desde que o objeto
seja lícito e as partes sejam capazes.

82) O Poder Público, o Poder Judiciário, as agências reguladoras e a sociedade civil
deverão  estimular,  mediante  a  adoção  de  medidas  concretas,  o  uso  de  plataformas
tecnológicas para a solução de conflitos de massa.

83) O  terceiro  imparcial,  escolhido  pelas  partes  para  funcionar  na  resolução
extrajudicial de conflitos, não precisa estar inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil e
nem  integrar  qualquer  tipo  de  conselho,  entidade  de  classe  ou  associação,  ou  nele
inscrever-se.

84) O  Poder  Público  –  inclusive  o  Poder  Judiciário  –  e  a  sociedade  civil  deverão
estimular a criação, no âmbito das procuradorias municipais e estaduais,  de centros de
solução  de  conflitos,  voltados  à  solução  de  litígios  entre  a  Administração  Pública  e  os
cidadãos, como, por exemplo, a Central de Negociação da Procuradoria-Geral da União.

85) O  Poder  Público  –  inclusive  o  Poder  Judiciário  –  e  a  sociedade  civil  deverão
estimular  a  criação,  no  âmbito  das  entidades  de  classe,  de  conselhos  de
autorregulamentação, voltados para a solução de conflitos setoriais.

86) O Poder  Público  promoverá a capacitação massiva em técnicas de gestão  de
conflitos comunitários para policiais militares e guardas municipais.

87) O Poder Público e a sociedade civil estimularão a expansão e fortalecimento de
ouvidorias dos órgãos do sistema de justiça, optando por um modelo inovador e ativo, com
a figura essencial de ouvidor/ouvidora independente das corporações a que estão vinculados
(as).

JURISPRUDÊNCIA
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 

EMENTA:  AGRAVO  DE  PETIÇÃO.  PROTESTO  JUDICIAL  E  INCLUSÃO  DO
DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. O protesto judicial e a inclusão dos
devedores em cadastros de inadimplentes são previstos no novo CPC, nos artigos 517 e
782, os quais são aplicáveis ao Processo do Trabalho, por força do art. 17 da IN-39/2016 do
TST. (TRT da 3ª Região – 2ª Turma – Processo n. 0168800-53.2000.5.03.0043-AP - Relator:
Juiz  Convocado  Rodrigo  Ribeiro  Bueno  –  Revisor:  Sebastião  Geraldo  de  Oliveira  -
Disponibilização: DEJT/TRT3 04/10/2016, p. 147  – Publicação: 05/10/2016).

LEGISLAÇÃO
ATOS DE ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO

ATOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO (MG)

INSTRUÇÃO NORMATIVA  GP  N.  25,  DE  30  DE  SETEMBRO DE  2016 –  DEJT/TRT3
07/10/2016

Regulamenta  os  procedimentos  administrativos  para  requerimento  de  licença  para
tratamento de saúde e de licença por motivo de doença em pessoa da família, no âmbito do
TRT da 3ª Região.

PORTARIA GP N. 499, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016 - DEJT/TRT3 10/10/2016 
Estabelece, para os fins previstos na Portaria GP n. 433/2016 deste Tribunal, a data do

término da greve dos bancários.
PORTARIA NFTJM N. 1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 – DEJT/TRT3 13/10/2016
Estabelece procedimentos para disponibilização de autos físicos arquivados às partes e

aos procuradores, para impressão de petições e certidões no sistema SJVPI, para impressão
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e expedição de correspondências produzidas no PJe, para digitalização de documentos e sua
inserção no PJe, e para atendimento à parte que não tenha procurador no PJe.

PORTARIA NFTMC N. 2, DE 11 OUTUBRO DE 2016 - DEJT/TRT3 13/10/2016
Estabelece  procedimentos  e  atribuições  ao  Núcleo  do  Foro  Trabalhista  de  Montes

Claros, visando a otimização das tarefas das demais unidades trabalhistas locais.

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO GP/SG/SETIC N. 221, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016 – DEJT/CSJT 07/10/2016
Autoriza  a  realização  de  serviço  em jornada  extraordinária,  no  período  de  1º  de

outubro a 19 de dezembro de 2016, para o aperfeiçoamento do Sistema Processo Judicial
Eletrônico – PJe, instalado na Justiça do Trabalho.

RESOLUÇÃO GP N. 138, DE 24 DE JUNHO DE 2014(*) – DEJT/CSJT 07/10/2016
(*) Republicada em cumprimento ao art. 19 da Resolução CSJT n. 174, de 30 de setembro de 2016

Dispõe sobre o estabelecimento de Núcleos de Pesquisa Patrimonial no âmbito dos
Tribunais Regionais do Trabalho, define objetivos de atuação e dá outras providências.

Atendimento e Divulgação: Maria Thereza Silva de Andrade - Colaboração: servidores da SEDOC

Economizar água e energia é URGENTE!

Antes de imprimir, pense no MEIO AMBIENTE.
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